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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
LC 101/200

Da Transparência da Gestão Fiscal
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 

dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas 
e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 

Da Transparência da Gestão Fiscal
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 

dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas 
e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também 
mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009).

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também 
mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009).



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Este plano deve estabelecer
diretrizes, objetivos e metas
da administração para as
despesas de capital e as
delas decorrentes, bem
como para as relativas aos
programas de duração

PPA
Plano 

Plurianual
programas de duração
continuada.Plurianual
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Este plano deve
estabelecer as
diretrizes,
prioridades e metas
a serem executadas

LDO
Lei de 

Diretrizes a serem executadas
em cada orçamento
anual.

Diretrizes 
Orçamentária
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Este plano deve discriminar e 
quantificar a previsão de todas as 

receitas e a fixação de todas as 
despesas que poderão ser 

realizadas, evidenciando a política 
econômico-financeira e o 

programa de trabalho do governo 

LOA
Lei 

Orçamentária 
programa de trabalho do governo 

do próximo exercício.

Orçamentária 
Anual
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ORÇAMENTO A PARTIR 2022

PPA

LDO

Plan. Médio Prazo
O que fazer?

Diretrizes
Como fazer?

LOA

Orçamento
Com que fazer?



ORÇAMENTO 2022



ORÇAMENTO 2022

PREVISÃO 
DE RECEITAS 

2022

FIXAÇÃO 
DAS 

DESPESAS 
2022



PREVISÃO DAS RECEITAS - 2022
Receita

2022
PREVISÃOFINAL

1 - RECEITAS CORRENTES 71.482.000,00
11 - RECEITAS TRIBUTÁRIAS 9.985.000,00
12 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.920.000,00
13 - RECEITA PATRIMONIAL 2.382.000,00
16 - RECEITAS DE SERVIÇOS 2.975.000,00
17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 54.820.000,0017 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 54.820.000,00
19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 730.000,00
9 - DEDUÇÕES FUNDEF/FUNDEB (7.280.000,00)
2 - RECEITAS DE CAPITAL 50.000,00 
7 - RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAM. 4.950.000,00 
RECEITA TOTAL 71.532.000,00

PREFEITURA R$ 62.632.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA R$ 8.900.000,00

TOTAL R$ 71.532.000,00



Arrecadação IPTU

2011 2012 2013 2014 2015
Lançados R$  2.256.178,78 R$  2.600.453,86 R$   2.873.500,95 R$  3.130.646,50 R$     3.547.312,64 

Arrecadados R$  1.553.923,59 R$  1.785.338,79 R$   2.069.281,36 R$  2.281.305,18 R$     2.614.131,33 

INADIMPLÊNCIA 31,13% 31,35% 27,99% 27,13% 26,31%

2016 2017 2018 2019 2020

I   N   A   D   I   M   P   L   Ê   N   C   I   A

Fonte: Lançadoria e Contabilidade Municipal

2016 2017 2018 2019 2020
Lançados R$   4.146.735,14 R$  4.507.241,80 R$   4.810.016,84 R$      5.553.705,94 R$   5.706.378,42 

Arrecadados R$   2.636.323,28 R$  2.905.308,14 R$   3.113.650,68 R$      3.694.840,41 R$   3.798.791,99 

INADIMPLÊNCIA 36,42% 35,54% 35,27% 33,47% 33,43%



Arrecadação IPTU
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FIXAÇÃO DAS DESPESAS – PPA 
2022/2022 E LDO/2022

PREFEITURA R$ 61.232.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA R$ 8.900.000,00

CÂMARA MUNICIPAL R$ 1.400.000,00CÂMARA MUNICIPAL R$ 1.400.000,00

TOTAL EXERCÍCIO 2022 R$ 71.532.000,00



Sugestões, propostas, implementações
para o processo de elaboração do PPA
2022/2025 e LDO 2022.



Sugestões, propostas, implementações para 
o processo de elaboração das Peças de 

Planejamento do Município:

https://www.itajobi.sp.gov.br/elaboracao-ppa-ldo



Sugestões, propostas, implementações 
para o processo de elaboração do 

PPA/2022-2025 e LDO 2022.
https://www.itajobi.sp.gov.br/elaboracao-ppa-ldo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Sua presença colaborou para que esse 

mecanismo de participação se mecanismo de participação se 

transforme num instrumento real de 

levantamento das necessidades locais 

com base no Planejamento Municipal.

GOVERNO DE ITAJOBI, 

FORTE E TRANSPARENTE.


